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A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
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          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 03/06/2020 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.
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HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 1º DE ABRIL DE 2020
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1 DATA HORA E LOCAL Realizada no dia 1º de abril de 2020 às 16h30 por teleconferência

conforme o disposto no Artigo 26 do Estatuto Socia! da AES "hetê Energia SA ('Comganhia ou

Emissora")

2 CONVOCAÇÃO E PRESENÇA A reunião foi instalada com a participação da totalidade dos

membros do Conselho de Administração da Companhia Srs Julian Jose Nebreda Marquez Chades

Lenzi Susan Pasley Keppelman Harcourt Francisco Jose Morandi Lopez Bemerd Raymond Da

Santos Ávila Leonardo Eleutério Moreno Kn'sta &nengart Franklin Lee Feder Sérgio Eduardo

Weguelin Vieira Denise Duarte Damiani e Valdeci Goulart Participaram ainda sem direito a voto os

conselheiros suplentes Srs Ricardo Bull Silvannho Matthew Theodore Olive Armínio Francisco Borjas

Herrera e Kleber Jansen Costa

3 MESA Presndlda pelo Sr Julian Jose Nebreda Marquez e Secretariada pela Sra Soila Máira

Ferreira da Silva Rodngues

4 ORDEM DO DIA (i) exame discussão e votação de proposta para a 4' (quarta) emissão

( Emissão') para distribuição pública com esforços restritos de distribuição sob o regime de garantia

firme de colocação de 7 (sete) notas promnssónas comerciais em séne única sob a forma cartular

("Notas Comerciais") perfazendo na Data de Emissão (conforme abaixo definida) o montante total

de R$175 000 000 00 (cento e setenta e cmco milhões de reais) nos termos da Instrução da Comissão

de Valores Mobiliários ("CVM”) n 566 de 31 de julho de 2015 conforme alterada (Instrução CVM
566 ) e da Instrução da CVM nº 476 de 16 de janeiro de 2009 conforme alterada (“Oferta Pública e

Instrução CVM 476 respectivamente) (ii) aprovação da contratação (a) do Coordenador Líder

(conforme abaixo defmido) (b) dos demais prestadores de semços da emissão das Notas Comerciais

tais como o Banco Mandatáno (conforme abaixo definido) Custodiante (Éonforme abaixo definido)

Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) assessor legal 83 (conforme abaixo denmda) dentre

outros que se fizerem necessários e (c) negociar celebrar e assinar todos os documentos relativos à

emissão das Notas Comercials e à Ofena Pública incluindo as Cédulas (conforme abalxo denmdas) ()

Contrato de Distnbuição (conforme abaixo definido) e eventuais aditamenlos a tais documentos que

sejam celebrados de tempos em tempos bem como praticar todos os demais atos necessários à

formalização efetivação e administração das deliberações desta reunião objetivando a Emissão e a

Oferta Pública (iii) autorização expressa à Diretoria da Companhia para tomar todas as providencias

e adotar todas as medldas necessárias à formalização efetivação e administração das deliberações

desta reunião objetivando a Emissão e a Oferta Pública e (iv) ratificar os atos até a presente data
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5 DELIBERAÇÓES Os membros do Conselho de Administração da Companhia por

unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou ressalvas

5 1 Aprovaram a realização da Emissão e a Oferta Pública as quais terão as seguintes pn'ncipais

características e condições a serem estabelecidas nas cártulas de Notas Comerciais da 4ª (quarta)

emissão da Companhia ('Cártulas')

(VD

(ViD

(Vªiº

(ix)

Número da Emissão As Notas Comerciaus representam a 4' (quarta) emissão pública de

notas promissónas comerciais da Companhia

Valor Total da Emissão O valor total da emissão será de R$175 000 000 00 (cento e

setenta e cinco milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definiday

Número de Séries A Emissão será realizada em série única

Quantidade de Notas Comerciais Serão emitidas 7 (sete) Notas Comerciais

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitáno das Notas Comerciais será de

R$25 000 000 00 (vmte e cinco milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal

Unitário")

Garantias As Notas Gamemais não contarão com nenhuma espécce de garantia real ou

aval

Data de Emissão Para todos os lins e efeitos legais a data de emissão das Notas

Comerciais será a data da efetiva subscrição e integralização de cada Nota Comercial nos

termos do artigo 3º da Instrução CVM 566 a ser estabelecida nas Cânulas (“Data de

Emissão“)

Prazo e Data de Vencimento As Notas Comerciais terão prazo de vencimento de 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento”)

ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado das Notas

Comerciais nos termos a serem estabelecldos nas Cânulas

Forma e Comprovação de Tutulandade das Notas Comerciais As Notas Comerciais

serão emitidas sob a forma canular e nominativa e ficarão mantidas em custódia junto ao

Banco Bradesco S A instituição financeira com sede no núcleo administrativo

denominado Cudade de Deus slnº Cidade de Osasco Estado de São Paulo inscrita no

CNPJ/ME sob o n º 60 746 948/0001 12 na condição de instituição nnanceira habilitada à

prestação de serwços de custodíante da guarda física das Notas Comerciais e contratada

para este propósito (Custodiante') As Notas Comerciais circularão por endosso em

preto de mera transferência de titulandade do qual deverá constar a cláuSuIa sem

garantia Enquanto objeto de depósno centrallzado a circulação das Notas Comerciais

se operará pelos registros escrituras efetuados nas contas de depósrto mantvdas junto à

B3 8 A Brasil Bolsa Balcão Segmento CEl'lP UTVM ('B3') que endossará as
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Cártulas das Notasâomêrciais
eoq

orago? defínúnfopo; ocasião da extinção do registro na

BB Para todos os Em de direito a titulandade áa liota Comercial será comprovada pela

posse das Cártulas Adicionalmente para as Notas Comerciais que estejam depositadas

eletronicamente na 53 ou a quem vier suceder e seus respectivos sistemas a titulandade

destas será comprovada pelo extrato expedido pela 83 em nome do respectivo Titular

(conforme abaixo definido) e para a Nota Comercial que não estiver custodiada

eletronicamente na B3 por extrato expedido pelo Custodiante em nome do respectivo

Titular,

Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica As Notas Comerciais serao

depositadas para distribuição pública no mercado primário exclusivamente através do

MDA Módulo de Distnbuição de Ativos ('MDA') e para negociação no mercado

secundário por meio do Módulo CETIP21 Títulos e Valores Mobiliános ('CETIP21')

ambos administrados e operacionalizados pela B3 ou quem a vier a suceder e seus

respectivos sistemas sendo a distribuição e as negociações hqmdadas fmanceiramente e

as Notas Comerciais deposrtadas eletronicamente na 83 Concomrtantemente à

liquidação as Notas Comerciais serão depositadas em favor dos titulares das Notas

Comerciais ('Tntular(es)') no Sistema de Custódia Eletrônica da B3 As Notas Comerciais

serão ofertadas exclusivamente a no máx1mo 75 (setenta e cinco) investidores

profissionais assim deãmdos nos termos do amgo 9º A da Instmção CVM 539 de 13 de

novembro de 2013 conforme alterada ('Investidores Profissionais') podendo ser

subscritas por no máxlmo 50 (cinquenta) Investldores Profissionais As Notas Comerciais

poderão ser negociadas pelos Investidores Profissionais desde que cumpridas pela

Companhia as obrigações contldas no amgo 17 da Instmção CVM 476 conforme ali

previstas Fica desde já certo e ajustado que o prazo de 90 (noventa) dias de restrição

de negociação das Notas Comerciais de que trata o artigo 13 da Instrução CVM 476 não

será aplicado à presente Emissão observado o disposto no inciso VIII ítem (b) da

Deliberação da CVM nº 849 de 31 de março de 2020 e no inciso II do artigo 13 da Instrução

CVM 476 no que diz respeito às Notas Comercials que tenham sudo subscritas e

integralizadas pelo Coordenador Líder em razão do exercíuo da garantia firme de

colocaçã0'

Local de Pagamento Os pagamentos referentes às Notas Comerciais serão realizados

em confonmdade com os procedimentos da 83 caso a Nota Comercial esteja depositada

eletronicamente na BS ou caso a Nota Comercial não esteja depositada eletronicamente

na 83 (i) na sede da Emissora ou (ii) em confonmdade com os procedimentos adotados

pelo Banco Mandatán'o conforme aplicável Farão jus ao pagamento aqueles que forem

titulares das Notas Comerclais no Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamentº"

Preço de Subscrição. Forma de Integralização e Procedimento de Subscrição O
preço de subscrição de cada Nota Comercial será correspondente ao Valor Nominal

Unntario A Nota Comercial será integralizada à vista no ato da subscrição em uma única

data na Data de Emissãº exclusivamente por meio do MDA em moeda corrente nacional

sendo que concomitantemente à Inquidação financeira a Nota Comercial será registrada
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em nome do Titulamie-Sétema ÉLGÍFÓI'IÍZX) da B?. ; :

Atualização do Valor Nominal Unitário e Juros Remuneratórios O Valor Nominal

Unitán'o das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente As Notas Comerciais

farao jus ao pagamento de juros remuneratórios incndentes sobre seu Valor Nominal

Unitário correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas

médias diánas dos DI Depósitos Intemnanceiros de um dia over extra grupo expressa

na forma percentual ao ano base 252 (duzentos e cmquenta e dois) Dias Uteis (conforme

abaixo definidos) calculadas e divulgadas díanamente pela 83 SA Brasil Bolsa Balcão

no informativo dián'o disponível em sua página na Internet (http l/www b3 com br) (“Taxa

DI”) acrescnda de spread (sobretaxa) equivalente a 2 80% (dois inteiros e ontenta

centésimos por cento) ao ano com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)

Dias Úteis incidente sobre o Valor Nominal Unitário calculados de forma exponencial e

cumulativa pro rata tempons por Dias Úteis decomdos desde a Data de Emissão da Nota

Comercial até a data de seu efetivo pagamento ('Juros Remuneratórios') Os Juros

Remuneratón'os serão calculados de acordo com os critérios denmdos no Caderno de

Fórmulas Notas Comerciais CETIP21 disponível para consulta na página da B3 na

Internet (http llwww b3 com br) 3 ser replicado nas Cânulas

Destinação dos Recursos Os recursos Iíqundos obtidos pela Emissora por meio da

integralização das Notas Comerciais serão utnizados para reforço de calxa e gestao

ordinária dos negócios da Emissora nos termos de seu Estatuto Social

Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total a Companhia poderá a qualquer

momento após a Data de Emissão a seu exclusivo critério realizar oferta de resgate

antecipado da totalidade das Notas Comerciais destinada à totahdade dos Titulares (sendo

vedado o resgate parcial das Notas Comerciais) com o consequente cancelamento de

tais Notas Comerciais ('Oferta de Resgate Antecipado Total') A Oferta de Resgate

Antecipado Total deverá ser comunicada por meio de publicação de aviso aos Titulares no

jornal Valor Econômico (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total”) ou

alternativamente por meio de comunicado indiwdual a ser encaminhado pela Companhia

a cada Titular com cópia para o Agente Flduciáno a 83 o Agente de qumdação o

Custodiante e o Banco Mandatán'o com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data

pretendlda para a Inqunação financeira da Oferta de Resgate Antecipado Total 0 qual

deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total incluindo

(a) a quantidade de Notas Comerciais objeto da Ofena de Resgate Antecipado Total (b)

se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado estará condicionada à acentação desta por

uma quantidade mínima de Titulares (c) o valor do prêmio de resgate antecipado caso

exista que não poderá ser negativa (d) a forma de manifestação dos Titulares que

optarem peía adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (e) a data efetiva para

o resgate antecipado das Notas Comerciais que deverá ser um Dia Útil e (f) demais

informações necessárias para tomada de decisão pelos Titulares e à operacionalização

do resgate antecipado das Notas Comerciais A Companhia deverá comunicar ao Banco

Mandatáno e à BS a respectiva data do resgate antecupado com antecedência mínima de
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3 (três) Dias Uteis deste O valor àçãsêzgo em rekãçãê a cada uma das Notas Comerciais

indicada por seu respectivo Titular em adesao'ã Ófêl'ta de Resgate Antecipado Total será

equivalente ao Valor Nominal Unitáno, acrescsdo (a) dos Juros Remuneratórios

calculados pro rata tempons desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento

(b) se for o caso de prémio de resgate antecipado a ser oferecndo aos Titulares a

exclusivo critério da Companhia e (c) dos Encargos Moratón'os (conforme abaixo

definidos) devidos e não pagos até a data do refendo resgate se for o caso O pagamento

das Notas Comerciais resgatadas antecipadamente com relação às Notas Comerciais (a)

que estejam depositadas eletronicamente na 83 será realizado em conformndade com os

procedimentos operacionais e normas da 83 e (b) que não estejam depositadas

eletronicamente na BB será realizado em conforrmdade com os procedimentos

operacionais do Banco Mandatán'o O resgate antecipado implica a extinção do título

sendo vedada sua manutenção em tesouraria conforme disposto no parágrafo 4“ artigo

5º, da Instrução CVM 566 Os demais termos e condições da Oferta de Resgate

Antempado Total seguirão descritos nas Cânulas

Pagamento do Valor Nominal Unitário e dos Juros Remuneratórios O Valor Nominal

Unitário e os Juros Remuneratórios dewdos serão integralmente pagos pela Emissora aos

Titulares (D em uma única parcela na Data de Vencumento ou O:) na data de liquidação

antecipada em função do vencimento antecipado ou resgate antecipado das Notas

Comerciais nos termos a serem estabelecidos nas Cânulas o que ocorrer pn'meiro

Colocação e Procedimento de Distribuição A emissão das Notas Comerciais será

realizada nos termos da Instrução CVM 566 objeto de oferta pública de distribuição com

esforços restritos de dístnbuíção nos termos da Lei nº 6 385 de 7 de dezembro de 1976

conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários") da Instrução da CVM 476

e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis sob o regime de garantia

furme de colocação com relação à totalldade das Notas Comermais nos termos a serem

estabelecidos no Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com

Esforços Restritos sob o Regime de Garantia Firme de Colocação de Notas Comerciais

em Séne Unica, da 4ª (Quarta) Emissão daAES Tietê Energia 8A a ser celebrado entre

a Emissora e o Coordenador Líder ('Contrato de Distribuição')

(xviiD Vencimento Antecipado Observado o disposto nas Cânulas o Agente Fiduciário deverá

considerar vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais e exigir o

imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário acresmdo dos Juros

Remuneratórios calculada pm rata tempons desde a Data de Emlssão até a data de seu

efetivo pagamento sem prejuízo dos Encargos Moratórios quando for o caso na

ocorrência de quaisquer dos eventos a serem estabelecndos nas Cânulas considerados

como hipóteses de vencnmento antecipado das Notas Comerciais Caso seja declarado o

vencimento anteonpado das Notas Comerciais 3 B3 deverá ser comunicada

imediatamente

Encargos Moratórios Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e do disposto no item

“Vencimento Antecupado acima ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento
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de qualquer quantiaªdevr'da aos Tnuleret de Nptaâ Câmerciais o valor em atraso ficará

sujeito independentemente de aviso interpelªção õu notificação judimal ou extrajudicial

a (D multa moratória convencional irredutível e de natureza não compensatória de 2%

(dois por cento) sobre o valor devndo e não pago e (|D juros de mora não compensatórios

calculados pro rata tempons desde a data do inadimplemento Gnclusive) até a data do

efetivo pagamento (exclusive) à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante

devido e não pago além das despesas incomdas para cobrança ( Encargos

Moratórios') e

(xx) Prorrogaçao de Prazos Consnerar se—ao prorrogados os prazos referentes ao

pagamento de qualquer obngaçào pecuniária relativa as Notas Comerciais até o primeiro

dia útil subsequente se o vencimento coincidir com dia em que não haja expediente

comercial ou bancáno no local de pagamento das Notas Comerciais sem nenhum

acréscimo aos valores a serem pagos ressalvados os casos em que os pagamentos

devam ser realizados por meio da EB hipótese em que somente haverá pron'ogação

quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional sábado ou

domingo Entende-se por Dia(s) Út|l(eis) qualquer dia que não seja sábado domingo ou

feriado declarado nacional

5 2 Aprovaram a contratação de instituição Iinanceira integrante do sistema de distribuição de

valores mobiliarios para atuação como instituiçao intermediada líder da Oferta (“Coordenador Lider")

5 3 Aprovaram a contratação do Banco Bradesco S A acima qualificado na qualidade de

Custodiante bem como para atuação como banco mandatário da Emissão cujas características serão

definidas nas Cárlulas ('Banco Mandatário')

5 4 Aprovaram a contratação da Simpliflc Pavarini Distribundora de Títulos e Valores Mobiliarios

Ltda atuando por sua filial na Cldade de São Paulo Estado de São Paulo na Rua Joaquim Floriano

466 bloco B Conjunto 1401 Itaim Bibi CEP 04534-002 inscrita no CNPJ/ME sob o nº

15 227 994/0004—01 ('Agente Fiduciário') observado o disposto na legislação e instruções normativas

da CVM

5 5 Delegaram poderes à Diretoria da Companhia para tomar todas as prowdencias para a

realização da emissão das Notas Comermais inclusive representá Ia perante quaisquer entidades

públicas ou pnvadas para a efetivação das deliberações tomadas nesta reunião assim como

(a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os prestadores de serviços da emissão das Notas

Comerciais tais como o Banco Mandatário Custodiante Agente deuciário assessores legais 83

dentre outros que se fizerem necessários e (c) negociar celebrar e assinar todos os documentos

relativos à emissão das Notas Comerciais e à Oferta Pública incluindo as Cânulas o Contrato de

Distribuição e eventuais aditamentos a tais documentos que sejam celebrados de tempos em tempos

bem como praticar todos os demais atos necessários à formalização efetivação e administração das

deliberações desta reunião objetivando a EMISSãO e 3 Oferta Pública

5 6 Ratifucam todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia com relação à emissão das

Certifico o registro sob o nº 166.653/20-2 em 27/05/2020 da empresa AES TIETE ENERGIA S.A., NIRE nº 35300183550, protocolado sob o nº 0283896206. Esta cópia foi autenticada digitalmente

e assinada em 03/06/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 134594581. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Notas Comerciais e 3 Oferta Púbfiea : :..: '": "É
:

6 ENCERRAMENTO Nada mans havendo a ser tratado foi encerrada a presente reunião da

qual se lavrou a presente ata que Ida e achada conforme foi assinada por todos os conselheiros

presentes São Paulo 1º de abril de 2020 Mesa Julian Jose Nebreda Marquez Presndente e Sºila

Máira Ferreira da Silva Rodrigues Secretária Julian Jose Nebreda Marquez Krista Sweigan Charles

Lenzi Franklin Lee Feder Susan Pasley Keppelman Harcourt Sérgio Eduardo Weguelin Weira

Francisco Jose Morandi Lopez Denise Duane Damiani Bemerd Raymond De Santos Ávila Valdeci

Goulart e Leonardo Eleutério Moreno

São Paulo 01 de abril de 2020

Certifico que a presente é có ia fiel da ata lavrada em livro próprio

Soila Máira Ferreir IVª Rodn'gues

Secretária

(Esta página é parte da Ata da Reunião do Conselho de Adminstração da AES Tete Enema SA

reahzada em 1º de abril de 2020 às 16h30)

lllllllIIJIHIIiIIlllIIIHIIUIIIHIIHIIIHIHIINIHI!llll
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Pelo presente instrumento particular de mandato a AES TIETE ENERGIA S A com sede na Av das
Naçoes Unidas n º 12 495 12º andar Bairro Brooklin Paulista CEP 04578 000 Município de Sao
Paulo Estado de São Paulo com CNPJ/MF sob o nº 04 128 563/0001 10 e com seus atos
societarios registrados perante a Junta Comercial do Estado d? Sao Paulo ( JUCESP ) sob o NIRE

35 TE S A com sede na Av D M

óndomínio Castelo Branco Office Park CEP 06460 040 Inscnt CNPJIMF sob o n
02 998 609/001 27 e com seus atos societarios registrados perante a Junta Comercial do Estado deSão Paulo (JUCESP) sob o NIRE n º 35300170 555 neste ato representada por seu Diretor
Presidente ÍTALO TADEU DE CARVALHO FREITAS FILHO brasileiro casado engenheiro
mecanico portador da Carteira de Identidade RG n º 5 520 721 expedido pela SSP/PE inscrito noCPF/MF sob o n º 712 196 924 68 e por sua Diretora Vice Presidente e de Relação com InvestidoresCLARISSA DELLA NINA SADOCK ACCORSI brasileira casada economista portadora da Carteira
de Identidade RG n 39 294 294 X expedido pela SSP/SP inscrita no CPF/MF sob o n
070 425 117 51 ambos com domicílio profissional Av das Nações Unidas n º 12 495 12º andar
Bairro Brooklin Paulista Município de São Paulo Estado de Sao Paulo, CEP 04578 000, nomeia e
constitui seus bastantes procuradores ANDREA CONT! DE LUZIA PISSOLITO brasileira casada
analista administrativo portadora da Carteira de Identidade RG nº 27064126 9 expedida pelaSSP/SP inscrita no CPF/MF sob o n º 300 329 778 32 CARLOS RENATO XAVIERPOMPERMAIER brasileiro casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n º 138 928 e no CPF/MF
sob o n º 191 285 138 51 MARCELA SANTANA DOS SANTOS bm ilclrªz ªoltnlm acadêmica de
Direito portadora da Carteira de Identidade RG sob o n º 39 539 469 7 expedida pela SSP/SP
inscrita no CPF/MF sob o n 379917198 39 PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA BERNADELLI
brasileiro divorciado advogado inscrito na UAB/bP sob o n º 49/ 594 e no CPF/MF sob o n º

336 728 768 79 RODRIGO ESTEVES ALMEIDA brasileiro casado advogado inscrito na OAB/SP
sob o n 306 955 e no CPF/Ml= sob o n º 347 090 558 40 SOILA MÁIRA FERREIRA DA SILVARODRIGUES brasileira casada advogada inscrita na OAB/SP sob o n º 297 881 e no CPF/MF sob
o n 330 075 778 96 e VINÍCIUS BERNARDES VIEIRA DA SILVA brasileiro solteiro advogado
inscrito na OAB/SP sob o n º 374 265 e no CPF/MF 376 765 888 71 todos com domicílio profissional
na Av das Nações Unidas n º 12 495 12º andar Bairro Brooklin Paulista Município de Sao Paulo
Estado de Sao Paulo CEP 04578 000 Aos Outorgados em conjunto ou separadamente
independentemente da ordem de nomeaçao são conferidos amplos poderes para representar a
ºutorgante perante quaisquer órgaos ou repartições da administração pública direta ou indireta
federaí estadual ou municipal especialmente o Ministério da Fazenda Secretarias da Receita
Federal Estadual Postos Fiscais Juntas Comerciais Cartórios de Notas e de Registro de Títulos e
Documentos podendo prestar e solicitar informações esclarecimentos consultas pesquisas e
certidões, acompanhar processos cumprir exigencias, firmar requerimentos correspondencias
declarações recibos, notificações e outros termos especialmente receber carta de renúncia em
nome da ºutorgante bem como, assinar termo de abertur mento de livros sociais registrá
los, cumprir exigencias, podendo, enfim, praticar todos 5 atos que e fizerem necessarios ao bom e
fiel cumprimento deste mandato Fica estabelecido oga e substitui todas as

pecíal a orocqraçao de n
º 9655

ra revogad s e substituídas, estao
sendo que os atos praticados sob a égide dess ,. »

;;
õe

neste ato, convalidados O presente mandato Wªªªas & fº»...

estando vedado o substabelecimento Sao P àsWººfm
iT » DE CARVALHO FREITAS

º
Diretor Presidente
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
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Departamento de Registro Empresarial & Inteaçaçãe—:DF—ÉÉI' í

Secretaria de Desenvolvimento Economica. :. .. ...,' : JUCESP »

". oco. .. . JmIaermernZ! 10
É

.: "o
; ::::' .co..--. ElwodeSáo/m!

.;

" = '
: EÍ4ÃRQU|VAMENTÓ DE ATA

;

ª ?

.N DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

027480065 9 3530018355 0 AES TIETE ENERGIA S A

DATA DA ATA TIPO DA ATA

01/04/2020 Ata de Reunião do Conselho Administrativo

?

RESUMO DA ATA

ÃPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DA EMISSÃO E OFERTA PÚBLICA DE NOTAS PROMISSÓRIAS COMERCIAIS DA 4 EMISSÃO DA
COMPANHIA.

1 r

g

%

+ e
ª

ª

l

%

._. ,,," ,,- W “,”. .-. 4

;
!

»;
"

1

; »
I

ª í

)» é

É

º

É

É

ª
É

º .=

%

3

?

!

$ %

:

:

ªw.

; É

% a.

02/04/2020 17 29 22 Pagina 1 de 1
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' ' 10170 74 1Bã/formularfoàpaliêe/dêfault aspx

.COVERNO:Dp ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP: JUNTA CC).“EZRCIAL DÓ ESTADO DE SÃO PAULO

GERÉNCIA DE APOIO Ã DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO
() 28?» 895120 9

Relatório da Analise Previa

,/<'J'S'l>GESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

Sl GESTAO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as fonnalidadus legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 & [

DBL (Documento Básico de Entrada)

" LM FORNHLIDADLS Sim Não

01 E necessario & apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? u .?,

02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) roi aprensentado? 3 v
03 () Documento Baswo de Entrada DBE ( ou o Protocolo dc. Transmissão) esta assunado pelo representante da socuedade? & O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? «.) C.:

05
O nome empresarial informado na FCP! para eventos de constituição inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que O º
consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considçrando pontos vír< ulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

]

O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de desíªnação e
_ É06 =D »

abrevyações vedando se a abrevnação do ulnmo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome]

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamçmo? ») «U

08 0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constnutivo/aherador? í) C

09
A descrição da atividade empresaria esta em confomn'dade com a descrição do CN AE informado? (Ressalte se que a atividade O O
principal e aquela que gera maior receita para o estabelecimento]

0 BBB esta fumado por pessoa fisica. responsavel? (A pessoa física responsavel levando se em consideração o socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsavel

10 perante o CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes 0 U
possuam certificado diºital) procuração em papel e possível porem o procurador so podgra firmar o DBE devendo constar no

sistçma os dados do outorgante da procuração pessoa física responsavel perantu o CNPJ ) Portaria 06/”0l3 JUCESP

II O endereço informado no DBI: esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento) Q) Q
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) Ç O
13 O Documento Basico de Entrada DEE (ou o Protocolo de Transmlssão) esta em termos para o deferimento? O &,

Outras exigencias :: expeciflcar (DBE)

Análise Prev ia ( iench X ogais

Xdriana Xlangili Barbara R( 22 523 667 9

Data 14/03/2020

Pi
lauro Balderramª

JUCESP V 8ª

'

ANA! ISE ,

35“? à
, ªma

!

Adriana angili Bárbara

AsseSSOfT'ecn %do Registro Público

RG: 2 23.667 9

1/110 170 74 133lformuIaríoanalise/default aspx
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